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Excelentíssimo Senhor Doutor Evandro Juarez Rodrigues, 

Visando o cumprimento do Art. 22 da LRFE, principalmente no que 

concerne ao inciso II, alínea c, o qual estabelece que é preciso “apresentar ao juiz, para 

juntada aos autos, relatório mensal das atividades do devedor”, a Real Brasil 

Consultoria, na pessoa do seu Diretor Executivo Fabio Rocha Nimer, doravante nomeado 

Administrador Judicial no processo de Recuperação Judicial das empresas AUTO POSTO 

IMPERATRIZ LTDA – ME E IMPERATRIZ TERRAPLANAGEM LTDA-ME sob n. 1122-

06.2017.811.0023 – CÓD. 83343, vem por meio do presente apresentar seu Relatório 

Mensal de Atividades do Devedor. 

As informações aqui prestadas baseiam-se sobretudo em documentos 

fornecidos pela Recuperanda, análise do Processo de Recuperação, Objeções, 

Impugnações e demais manifestações apresentadas por credores e outros incidentes 

correlatos, e ainda, dos elementos técnicos apresentados pela Devedora.  

Ainda, faz-se necessário esclarecer que os documentos que pautaram a 

elaboração do presente trabalho estão disponíveis para consulta em nosso escritório. 

Informamos ainda que estão disponíveis para consulta em nosso website, no ambiente 

denominado “Espaço do Credor”. 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Cumprindo fielmente o mister confiado, da função de 

fiscalizadores das despesas ordinárias e demais atos promovidos 

pela Recuperanda e respectiva transparência na prestação e 

registro de informações analisadas, esta Administradora Judicial, 

discorrendo de forma detalhada das informações e documentos, 

informa a apuração pormenorizada da atual situação econômico e 

administrativa da Empresa em Recuperação Judicial, na forma do 

presente Relatório. 

2. DO ANDAMENTOS DO PROCESSO E ATOS DO AJ 

Considerando que o objeto deste relatório é oferecer ao 

Juízo análises e considerações relativas às questões contábeis e 

financeiras da Recuperanda, tal como expor as diversas 

manifestações dos credores e da Recuperanda, ressalta-se que 

temos diligentemente acompanhado as atividades da empresa.  

Conquanto, insta informar que desde a apresentação do 

ultimo relatório foram encerradas as tratativas com a devedora 

quanto as datas para realização de Assembleia Geral de Credores. 

Desta feita, houve a publicação do edital de convocação 

dos credores para participarem da referida assembleia na data de 

21 de maio de 2019 no Diário da Justiça de nº10.496, bem como foi 

realizada a publicação pela devedora em Jornal de Grande 

Circulação, tempestivamente , cumprindo o que determina o Art. 36 

da lei 11.101/05 que determina que “A assembleia-geral de credores 

será convocada pelo juiz por edital publicado no órgão oficial e em 

jornais de grande circulação nas localidades da sede e filiais, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o qual conterá:       I – 

local, data e hora da assembleia em 1º (primeira) e em 2º (segunda) 

convocação, não podendo esta ser realizada menos de 5 (cinco) dias 

depois da 1º (primeira);  II – a ordem do dia; III – local onde os 

credores poderão, se for o caso, obter cópia do plano de recuperação 

judicial a ser submetido à deliberação da assembleia.” 
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Desta feita, ficaram convocados os credores das 

Recuperandas a comparecerem no Ato Assembleiar  que será 

realizado no “ACIPAG’’, Associação Comercial Empresarial de 

Peixoto de Azevedo, localizada na Rua Cristal, 283, Centro, CEP: 

78530-000 no dia 7 de junho de 2019, às 09h00, em primeira 

convocação, ocasião em que a Assembleia será instalada com a 

presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de 

cada classe, computados pelo valor, nos termos do § 2º, do art. 37, 

da Lei 11.101/2005 e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam 

convocados os credores para a Assembleia em segunda convocação, 

para data do dia 18 de junho de 2018 às 09h00, a ser realizada no 

mesmo local. 

3. ANÁLISE FINANCEIRA DAS DEVEDORAS 

Uma vez conclusas as questões relacionadas ao 

andamento do processo de Recuperação Judicial, ora vimos 

informar que a apresentação e análise financeira das empresas em 

Recuperação Judicial, dentro do Relatório elaborado pelo AJ, 

pressupõe objetivamente a necessidade de disponibilização da 

documentação contábil hábil ao procedimento de verificações. 

Neste sentido, esta Administradora Judicial envia 

termos de diligência regularmente solicitando documentação, 
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apontando sua necessidade e enfatizando o prazo para o 

cumprimento dos pedidos. 

No último mês encaminhamos termos de diligência que 

também não foram atendidos. Desta forma, o relatório ora 

apresentado encontra-se carente das respectivas análises contábeis 

e movimentações financeiras das devedoras. 

Ademais, informamos que entramos em contato 

telefônico com a proprietária da empresa requerendo que sejam 

prestadas as devidas informações a Administração Judicial. Tendo 

sido informados que seriam encaminhadas o mais breve possível. 

Contudo, até o momento não foram disponibilizadas. 

4. TRANSPARÊNCIA AOS CREDORES  

Vencidas as questões e natureza técnica relacionadas a 

empresa Recuperanda, reiteramos que focamos nossa atuação nas 

boas práticas em ambiente de Recuperação Judicial, dentre estas o 

zelo na assimetria e transparência das informações. 

Assim, esta Administradora Judicial, desenvolveu um 

ambiente virtual, disponível para consulta em seu site, chamado 

“Espaço do Credor”, e vem disponibilizando aos credores e partes 

interessadas no processo, os principais atos e andamentos do 

processo de Recuperação Judicial. 

 

Trata-se de um Canal Digital, onde são veiculadas 

informações e orientações do Administrador Judicial para os 

credores, assim como os documentos, principais peças processuais, 

modelos de mandato e requerimentos.   

5. ENCERRAMENTO 

Salientamos que além de todos os procedimentos e 

análise supra relatados, temos nos mantido diligentes ao processo, 

atendendo prontamente a Recuperanda e todos os credores, seja por 

telefone, e-mail ou reunião presencial.  
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Por fim, com toda vênia e acatamento, agradecemos a 

confiança dedicada, colocando-nos ao seu inteiro dispor para suprir 

eventuais dúvidas do presente relatório. 

Cordialmente, 

Cuiabá (MT), 30 de maio de 2019. 

 



 

 

 

 

 

 

 


